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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 17 de junho de 2005 
    

                        Local e hora: Sede da Agência, às 14:30 horas. 
 

  Presentes: Os Conselheiros Lúcio Correia Lima, Marfisa Maria de 
Aguiar Ferreira Ximenes e José Bonifacio de Sousa Filho, e, ainda, Josesito Moura 
do Amaral Padilha Junior, que atuou como Secretário; 

  Julgamento de Processos: PCEE/OUV/0070/2004 (RECURSO À 
ANEEL); Recorrente: COELCE; Recorrida: Maria Cleonice de Sousa Ferreira; 
Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, 
manteve a decisão, nos termos do voto da Relatora; PCEE/OUV/0123/2004; 
Reclamante: Hotel Caxambu; Reclamada: COELCE; Relatora: Conselheira Marfisa 
Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação 
improcedente, nos termos do voto da Relatora; PCEE/OUV/0159/2004; 
Reclamante: Maria Jarina de Moura Martins; Reclamada: COELCE; Relatora: 
Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a 
reclamação procedente em parte, nos termos do voto da Relatora; 
PCEE/OUV/0317/2004 (PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO); Recorrente: COELCE; 
Recorrida: Raimunda Barbosa Rodrigues; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; 
Decisão: O Conselho, por unanimidade, manteve a decisão, nos termos do voto da 
Relatora; PCEE/OUV/0336/2004 (PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO); Recorrente: 
José Helder Luna Petrola Bastos; Recorrida: COELCE; Relatora: Conselheira 
Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, manteve a decisão, nos 
termos do voto da Relatora; PCEE/OUV/0138/2005; Reclamante: Maria Raimunda 
Aguiar da Ponte; Reclamada: COELCE; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; 
Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos 
termos do voto da Relatora; PCSB/OUV/0110/2004 (PEDIDO DE 
RECONSIDERAÇÃO); Recorrente: CAGECE; Recorrido: Valmir Farias de Azevedo 
Júnior; Relatora: Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, manteve a decisão, nos termos do voto da Relatora; 
PCSB/OUV/0107/2004 (PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO); Recorrente: CAGECE; 
Recorrido: Antônio de Souza Gerardo Pereira; Relatora: Conselheira Marfisa 
Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, manteve a decisão, nos termos 
do voto da Relatora; PCSB/OUV/0105/2004 (PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO); 
Recorrente: CAGECE; Recorrido: Francisco Jeremías Araújo Vasconcelos; Relatora: 
Conselheira Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, manteve a 
decisão, nos termos do voto da Relatora; PCSB/OUV/0119/2004; Reclamante: 
Catarina Azin Pinheiro; Reclamada: CAGECE; Relatora: Conselheira Marfisa 
Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação procedente 
em parte, nos termos do voto da Relatora; PCEE/OUV/0232/2005; Reclamante: 
Isabel Patrícia Pessoa França e outros; Reclamada: COELCE; Relatora: Conselheira 
Marfisa Ximenes; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação 
procedente, nos termos do voto da Relatora; PCEE/OUV/0040/2005 (PEDIDO DE 
RECONSIDERAÇÃO); Recorrente: COELCE; Recorrido: Raimundo César dos 
Santos; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, deu provimento ao pedido de reconsideração da reclamada, nos 
termos do voto do Relator; PCSB/OUV/0050/2005; Reclamante: Maria Lucineide 
Oliveira; Reclamada: CAGECE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto 
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do Relator; PCSB/OUV/0025/2005; Reclamante: Sidney Torres C. Lima; Reclamada: 
CAGECE; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, julgou a reclamação procedente, nos termos do voto do Relator; 
PCEE/OUV/0001/2005 (PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO); Recorrente: COELCE; 
Recorrido: Casas Alves Comercial Ltda.; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; 
Decisão: O Conselho, por unanimidade, deu provimento em parte ao pedido de 
reconsideração da reclamada, nos termos do voto do Relator;  Pr. Nº 00.037/2003 
(RECURSO À ANEEL); Recorrente: COELCE; Recorrido: Alexandre José de 
Oliveira; Relator: Conselheiro José Bonifacio; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade, manteve a decisão, nos termos do voto do Relator; Pr. Nº 
00.357/2003; Reclamante: Luciano José Alencar Rocha; Reclamada: COELCE; 
Relator: Conselheiro José Bonifacio; Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou 
a reclamação procedente, nos termos do voto do Relator; PCEE/OUV/0075/2005 
(CONSULTA); Consulente: AMC; Relator: Conselheiro José Bonifacio; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade, decidiu responder a consulta, nos termos do voto do 
Relator; PCSB/OUV/0043/2005; Reclamante: Maria do Socorro Batista Maciel; 
Reclamada: CAGECE; Relator: Conselheiro José Bonifacio; Decisão: O Conselho, 
por unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto do 
Relator; PCSB/OUV/0049/2005; Reclamante: Gilda Maria de Lima Quinto; 
Reclamada: CAGECE; Relator: Conselheiro José Bonifacio; Decisão: O Conselho, 
por unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto do 
Relator; PCSB/OUV/0051/2005; Reclamante: Francisco Wilson de Oliveira; 
Reclamada: CAGECE; Relator: Conselheiro José Bonifacio; Decisão: O Conselho, 
por unanimidade, julgou a reclamação improcedente, nos termos do voto do 
Relator;  

Assuntos administrativos: PADM/GAF/0038/2005; Assunto: Solicitação para 
afastamento, sem remuneração, do Servidor Carlos Alberto Farias, para trato de 
assuntos de interesse particular; Relator: Conselheiro Lúcio Correia Lima; Decisão: 
O Conselho por unanimidade, decidiu aprovar a corrigenda da Portaria no 
23/2005, nos termos do voto do Relator. 

Término: 17:00 hs. 


